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                              ESTADO DA BAHIA

                                         Prefeitura de Euclides da Cunha 


REPUBLICAÇÃO
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2022 e Decreto  N°587, de 01 de Agosto de 2022, o qual Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Euclides da Cunha- Bahia, torna público aos interessados que pretende realizar Dispensa de Licitação cujo o objeto é: Contratação de empresa para aquisição de Conjunto de Bombas Submersas para Poços Artesianos, viando atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Euclides da Cunha.
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 10/06/2024 
O Projeto básico e documentações complementares                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           podem ser obtidos através do Portal Transparência do Município:  https://egbanet.egba.ba.gov.br/euclidesdacunha.https://www.euclidesdacunha.ba.gov.br/transparencia, https://pncp.gov.br, podendo ainda, ser solicitado através do E-mail:  licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha/BA, no horário das 08h:00 às 14h:00 de segunda a sexta-feira.

A proposta de Preços deverá ser entregue/ enviada, através do E-mail: licitação@euclidesdacunha.ba.gov.br, ou presencialmente no Setor de Licitações do Município, no horário de 08:00 às 14:00, em dias uteis e/ou até a data limite estabelecida acima.
Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os seguintes documentos: Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, atestado de capacidade técnica compatível com o objeto e concordata e falência ; Euclides da Cunha /BA, 05 de junho de 2024. 
Carla Carolina de O.B. Rocha 
Decreto nº 1026 de 15 de março de 2024.
 Agente de Contratação
TERMO DE REFERÊNCIA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Trânsito e Transporte.

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de CONJUNTO DE BOMBAS SUBMERSAS E PEÇAS DE POÇOS ARTESIANOS, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
1.2. Os bens são classificados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência por meio de especificações usuais de mercado. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Art. 20 do Decreto Municipal Nº 953, de 28 de dezembro de 2023. 
1.3. O presente Termo de Referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, especificadamente seus artigos 72, incisos I a VIII, bem como 75, inciso II, os quais autorizam a dispensa de licitação c/c com o Decreto Municipal nº 587, de 01 de agosto de 2022, que regulamenta a Dispensa de Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações.
1.4. No presente caso, a Dispensa de Licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros.
1.5. A contratação, via Dispensa de Licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público. 
1.6. Por se tratar de um fornecimento comum, na qual existe a possibilidade de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste Termo de Referência, entendemos pela desnecessidade do Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos, em conformidade com a regulamentação no Decreto Municipal Nº 1.003, de 23 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a dispensa destes procedimentos, c/c Decreto Municipal Nº 913, de 01 de novembro de 2023, em seu Art. 5º, §1º, onde dispensa ETP em razão do valor, nos termos do Art. 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações 14.133/21.
2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO
A contratação de empresa para aquisição de CONJUNTO DE BOMBAS SUBMERSAS E PEÇAS DE POÇOS ARTESIANOS, justifica-se pela necessidade de atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura de Euclides da Cunha.

A aquisição de conjunto de bombas submersas e peças de poços artesianos é essencial para atender as necessidade de fornecimento de água nos povoados da zona rural de Euclides da Cunha, quais sejam, LAJE, ARIBICÉ, CARNAÍBA, MESTRE CAMPOS, MORRINHO, CURRALINHO, CAPOEIRA II, BAIXAS II, PORTEIRAS, SERRA VERMELHA, SERRA BRANCA III, SERRA DO ANGICO, VARZINHA, VENEZA, SERRA BRNACA I, SOARES, SERRA VERMELHA II, BARRA DO TANQUE, VÁRZEA DO BURRO, FAZENDA DE POÇO, MURITI, OITEIRO I, OITEIRO II, CAPOEIRA, CAMPINHOS, LAGOA DO COSTA, MADEIRA – MURITI, LAGOA FUNDA, JUAZEIRO I, CAATINGA GRANDE, SANTO ANTONIO I, TERRA BRANCA, CURIRICI, BATIPAN/BREJINHO, MUTAMBINHA, RIACHO D’ÁGUA, VENEZA I, PANCADA, VERTENTE DO CUPAN, LAGOA DO GUEDES, CABORÉ, UMBUZEIRO, CATENDE AZUL, BREJINHO, TUCUCURU, TIJOLOS, SERRA BRANCA II, QUEIMADA DO RASO, LAGOA DO TANQUE e CABACEIRAS, em conformidade com a relação das localidades/povoados onde existem poços artesianos com instalação de motobomba, Anexo I.

Sobretudo, porque muitas destas localidades não dispõem do fornecimento padrão de distribuição de água da empresa responsável pela prestação dos serviços de captação, tratamento e distribuição de água na sede do Município de Euclides da Cunha, a Embasa (Empresa Baiana de Águas e Saneamento). Sendo que, há comunidades que dependem exclusivamente de poços artesianos para suprir suas necessidades hídricas básicas, desde o consumo humano até suas atividades agrícolas e pecuárias, configura-se imperativo que o sistema de abastecimento de água, através de bombas submersas, estejam plenamente funcionando, ou seja, em condições de fornecer água de forma contínua e confiável.
Além disso, a manutenção contínua e adequada das bombas submersas é imprescindível para garantir sua durabilidade e eficiência a longo prazo. A falta de manutenção pode resultar em problemas como obstrução de tubulações, falhas no bombeamento e até mesmo a contaminação da água, colocando em risco a saúde e a segurança dos habitantes das localidades. Neste contexto, é necessário não apenas adquirir novas bombas, mas também garantir peças de reposição para resolver possíveis problemas de forma mais rápida, visando o contínuo abastecimento de água.

Em algumas das localidades, acima descritas, há a necessidade urgente de troca de peças e reparos nas bombas submersas, a exemplo dos povoados de Serra Branca, Muriti e Terra Branca, em razão de diversos fatores críticos que comprometem a funcionalidade desse sistema de abastecimento de água e as outras necessitam de manutenção e reparos corretivos e futuros, conforme vistoria relatada no OF. 081/2024 – SOI com registros fotográficos, da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, Anexo 02.
Neste contexto, é informado que as bombas submersas apresentam desgastes significativos devido à sua utilização contínua e prolongada. O envelhecimento natural das peças, aliado à exposição aos elementos ambientais, resultou em danos que vão desde a corrosão até a falha mecânica. As estruturas metálicas das bombas estão enferrujadas, comprometendo sua integridade e eficiência. Além disso, as bases das bombas estão desmoronadas, aumentando os riscos de colapsos mecânicos que podem interromper completamente o fornecimento de água para as comunidades. Os poços, responsáveis pela captação da água, também estão em estado precário, com suas estruturas comprometidas pela corrosão e pelo desgaste. Esta deterioração não só afeta a qualidade da água, mas também dificulta o processo de bombeamento, aumentando a demanda por energia e diminuindo a eficiência do sistema como um todo. Além disso, existem bombeadores queimados devido à sobrecarga causada pela falta de manutenção adequada ou pela operação contínua em condições adversas. Esses componentes danificados não apenas comprometem a operacionalidade das bombas, mas também representam um risco iminente de falha completa, o que poderia levar a uma interrupção crítica no fornecimento de água potável para as comunidades locais.

Diante desses desafios, torna-se evidente a necessidade urgente de investimentos em reparos e substituição de peças nas bombas submersas destas localidades e manutenção das demais referenciadas preliminarmente. A manutenção preventiva e a modernização dos equipamentos são medidas essenciais para garantir a continuidade do abastecimento de água, preservando a saúde e o bem-estar das comunidades atendidas. Adiar essas intervenções pode resultar em consequências mais graves, incluindo crises de saúde pública e dificuldades socioeconômicas, pois a água é essencial para o consumo humanos e para várias outras atividades. Portanto, é imperativo que medidas sejam tomadas imediatamente para resolver esses problemas e garantir um fornecimento seguro e confiável de água.
Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a aquisição de conjuntos de bombas submersas e peças para manutenção se justifica em razão da necessidade de garantir o devido acesso à água potável nas áreas rurais de Euclides da Cunha, contribuindo para o desenvolvimento sustentável, socioeconômico, atividades agrícolas, pecuária e outras iniciativas que dependem de água. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO DET ALHADA
	UND.
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	BOMBEADOR SUB 4BPS3F-13
	UND
	2
	 R$          1.665,30 
	 R$           3.330,60

	02
	BOMBEADOR SUB 4BPS8-16
	UND
	2
	 R$          1.626,96 
	 R$           3.253,92

	03
	BOMBEADOR SUB 4BPS8F-13
	UND
	2
	 R$            1.012,55
	 R$    2.025,10       

	04
	BOMBEADOR SUB 4R4-24
	UND
	2
	 R$          1.486,66
	 R$           2.973,32 

	05
	BOMBEADOR SUB 4R5-20
	UND
	2
	 R$          1.180,00 
	 R$           2.360,00 

	06
	BOMBEADOR SUB 4R5IA-29
	UND
	2
	 R$          1.844,96 
	 R$           3.689,92

	07
	BOMBEADOR SUB 4R6-21
	UND
	2
	 R$          1.615,00 
	 R$           3.230,00 

	08
	MOTOR SUB 5CV 220V
	UND
	2
	 R$          3.297,33
	 R$           6.594,66

	09
	MOTOR SUB 5CV 440V
	UND
	2
	 R$       3.033,33
	 R$           6.066,66 

	10
	MOTOR SUB R11A-12
	UND
	1
	 R$ 5.683,30 
	 R$           11.366,60

	11
	MOTOR SUB TRIF 2CV 380V
	UND
	2
	 R$ 2.516,66       
	 R$           5.033,32 

	12
	MOTOR TRIF 4.5CV 380V
	UND
	2
	 R$          3.083,63
	 R$           6.167,26

	13
	PAINEL DE COMANDO 5CV 440V
	UND
	1
	 R$          2.560,00
	 R$           2.560,00

	14
	PAINEL DE COMANDO LEAO 4CV 220V
	UND
	1
	 R$          1.706,66
	 R$           1.706,66

	TOTAL
	R$             57.034,68 


O custo estimado total da contratação é de R$ 57.034,68 (cinquenta e quatro mil seiscentos e quarenta reais), conforme pesquisa de preço anexa. 

Para definição do quantitativo constante no Item 3 deste Termo de Referência, foram analisados os históricos das contratações anteriores, bem como fora ponderada uma margem prudente do aumento do quantitativo em razão das necessidades para o ano de 2024. 
Para atender às demandas emergentes e contínuas de manutenção e operação dos poços artesianos das localidades de LAJE, ARIBICÉ, CARNAÍBA, MESTRE CAMPOS, MORRINHO, CURRALINHO, CAPOEIRA II, BAIXAS II, PORTEIRAS, SERRA VERMELHA, SERRA BRANCA III, SERRA DO ANGICO, VARZINHA, VENEZA, SERRA BRNACA I, SOARES, SERRA VERMELHA II, BARRA DO TANQUE, VÁRZEA DO BURRO, FAZENDA DE POÇO, MURITI, OITEIRO I, OITEIRO II, CAPOEIRA, CAMPINHOS, LAGOA DO COSTA, MADEIRA – MURITI, LAGOA FUNDA, JUAZEIRO I, CAATINGA GRANDE, SANTO ANTONIO I, TERRA BRANCA, CURIRICI, BATIPAN/BREJINHO, MUTAMBINHA, RIACHO D’ÁGUA, VENEZA I, PANCADA, VERTENTE DO CUPAN, LAGOA DO GUEDES, CABORÉ, UMBUZEIRO, CATENDE AZUL, BREJINHO, TUCUCURU, TIJOLOS, SERRA BRANCA II, QUEIMADA DO RASO, LAGOA DO TANQUE e CABACEIRAS, justifica-se a quantidade pretendida de aquisição de conjuntos de bombas submersas e peças para manutenção destes poços para o ano de 2024, baseando-se nas análises das demandas atuais dessas comunidades, onde  serão supridas à medida em que ocorram as necessidades de intervenção nos equipamentos de motobomba dos poços artesianos, bem como em parâmetros quantitativos da contratação do ano de 2022. Não foi utilizado como referência o quantitativo do ano de 2023, uma vez que não houve contratação deste objeto.

Partindo da análise do quantitativo da contratação de empresa para fornecimento de conjunto de bombas submersas e peças para manutenção do ano de 2022, conforme Termo de Referência, Anexo 03, depreende-se que foi solicitado uma quantidade maior deste objeto, em consequência, supriu as necessidades do ano de 2023. Neste contexto, a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, estabeleceu o quantitativo necessário ao ano de 2024 dentro de uma média prudente, estabelecendo somente o quantitativo para as necessidades mais imediatas e para as possíveis necessidades de troca ou manutenção das motobombas, visando garantir a provisão de água nas referidas localidades.
Portanto, para a definição do quantitativo de bombas submersas e peças para o ano de 2024 foi cuidadosamente ponderada, especialmente considerando a ausência de aquisições no ano anterior. Dado esse contexto, o estabelecimento do número específico também foi fundamentado nas necessidades atuais. De modo que, o quantitativo de conjuntos de bombas submersas e peças de poços artesianos para 2024 é de suma importância para assegurar a continuidade do abastecimento de água nas comunidades rurais do Município de Euclides da Cunha. Cumpre-nos ratificar que investir nessa infraestrutura irá garantir o acesso à água potável, promovendo assim, o bem-estar e o desenvolvimento sustentável dessas comunidades.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO
4.1. A prestação do serviço contratado será realizada por execução indireta.
 
4.2.   A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Local:
O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, situado na Rua Apolinário M. dos Santos, nº 119, Centro, Euclides da Cunha, CEP: 48.500-000.
b) Dias e horários da entrega:

Os itens poderão ser entregues de segunda-feira a sexta-feira, das 8hs. às 12hs. e das 14hs. às 17hs.
b) Periodicidade do fornecimento: SEMANAL.
4.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria Solicitante. 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa para o fornecimento de CONJUNTO DE BOMBAS SUBMERSAS E PEÇAS DE POÇOS ARTESIANOS, necessários à continuidade da solução das necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura de Euclides da Cunha.
Ademais, a solução como um todo com esta contratação é decisiva para garantir a continuidade e manutenção das operações referentes ao fornecimento de água em várias localidades da zona rural, já discriminadas na justificativa deste Termo de Referência, proporcionando, assim acesso ininterrupto à água potável. Além disso, a manutenção adequada desses poços é fundamental para garantir a sustentabilidade dos recursos hídricos quanto as demais atividades voltadas a agricultura e pecuária, por exemplo. De modo que, a contratação de empresa especializada neste tipo de fornecimento não apenas assegurará a operacionalidade dos sistemas de abastecimento de água, mas também promoverá a eficiência na gestão dos recursos públicos, ao evitar interrupções no fornecimento de água, reduzindo custos a longo prazo com reparos emergenciais. Em suma, essa solução não só atende às demandas imediatas de abastecimento de água, mas também contribui para o desenvolvimento sustentável e o bem-estar das comunidades rurais servidas por esta Administração Municipal.
5.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento que dão sustentabilidade as atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.  
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA: 09 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
UNIDADE: 09.18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
PROJETO/ATIVIDADE:
2031 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS
ELEMENTO DE DESPESA:
33903000 – MATERIAL DE CONSUMO

ELEMENTO DE DESPESA:
33905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE DE RECURSOS:
15000000 
7.     DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução deverá ser de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 06 (seis) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1.   Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações            ou da consolidação respectiva.
Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro   Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do          licitante.

Qualificação Técnica:

a)  Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente contratação;

b)   Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21.

09. 
 DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresas do ramo da atividade do objeto  a ser adquirido.

10.     DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS
10.1  No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado o preço compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração;

10.2  Considerando o disposto nos artigos acima, previstos na Lei 14.133/2021, foi realizada pesquisa de mercado para garantir a conformidade com tais exigências legais. Atendendo aos requisitos estabelecidos pela legislação, em especial o mencionado Artigo 23, que demanda a obtenção de preços compatíveis com o mercado. Para tanto, realizou-se pesquisa de preços junto a fornecedor local e de outras cidades, com o intuito de capturar uma visão mais abrangente do cenário do mercado atual.

102.1 Os resultados desta pesquisa revelaram que os fornecedores consultados apresentaram propostas dentro da faixa de valores considerados razoáveis e competitivos. Registra-se, em particular, as cotações realizadas:

· NORDESTE IRRIGAÇÃO & MÁQUINAS LTDA, CNPJ Nº 02.307.329/0001-25, que apresentou uma proposta no valor total de R$ 56.864,04 (cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos); a empresa TEOMARIO DE JESUS GOES, CNPJ Nº 30.982.907/0001-54, cotação no valor de R$ 59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais) e; L. SOUZA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ Nº 45.947.699/0001-30, pesquisa de preço totalizou R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais).

10.2.2 Ao analisar-se as cotações, foi possível estabelecer uma média dos preços praticados no mercado para o conjunto de bombas submersas e peças em questão. A variação entre as propostas recebidas reflete as diferentes condições comerciais oferecidas pelos fornecedores, porém numa média similar de valores. Sendo assim, com a visibilidade média de preços tem-se uma base real para determinar a razoabilidade dos preços e sua conformidade com as normativas vigentes.

10.2.3 Assim, com base na pesquisa de preços realizada no mercado, pode-se afirmar que os  preços apresentados estão alinhados com as práticas de mercado, atendendo, portanto, aos requisitos estabelecidos pela Lei Federal 14.133/2021.
10.3  Considerando que o menor valor orçado para contratação, é de R$ 57.034,68 (cinquenta e quatro mil seiscentos e quarenta reais), abaixo de R$ 59.906,02, limite estabelecido no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e que não houve contratações anteriores que ultrapassem o referido limite, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que é menos oneroso do que a realização de certame licitatório.

11.      DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

10.6.  A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) FELIPE MOURA LIMA DE MELO, matrícula nº 11765, nomeado pela Portaria nº 014/2024, de 03 de maio de 2024, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.
11.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

11.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

11.14. O Gestor do Contrato, será o Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano em conformidade à Portaria Nº 430, de 09 de abril de 2024, que dispõe sobre a designação dos Secretários Municipais da Prefeitura de Euclides da Cunha como Gestores de Contratos, abaixo discriminado: 

I - Secretaria de Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano Gestor de Contratos: ERICSON MOTA DOS SANTOS - Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano – matrícula nº 11582.
11.14.1. Com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

11.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

11.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

12.        DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

12.1.1. não produzir os resultados acordados,

12.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

12.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

12.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

12.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

12.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.

12.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

12.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

12.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções;

12.10.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

12.10.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

12.10.4. Enviar a documentação pertinente (Nota Fiscal do Serviço, Certidões Negativas de Débito, Relatório do Serviço e demais documentos necessários) à Secretaria Municipal, gestora do contrato, para a formalização dos procedimentos de atesto e envio para liquidação e pagamento, no e-mail, discriminado abaixo:
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
E-mail:obras@euclidesdacunha.ba.gov.br
12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

12.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

12.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)  o prazo de validade;

b)  a data da emissão;

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;

d)  o período respectivo de execução do contrato;

e)  o valor a pagar; e

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

12.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.18. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

12.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento

12.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

12.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice atual de correção monetária.

Forma de pagamento

12.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.27.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

12.27.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e,

12.27.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

12.27.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
  13.1. A CONTRATADA obriga-se a:
 
13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
 
13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
 
13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 
13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;
 
13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação;
 
13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
 
13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
 
13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
 
13.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 
13.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
13.1.12 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
 
14.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas;

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 
14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
 
14.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
 
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo.
 
14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
15.         DA GARANTIA
 15.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo.


15.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo

15.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 


15.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto.


15.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema.
16.         DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação.
17.         DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. O Município de Euclides da Cunha, Bahia, reserva-se no direito de impugnar a prestação de serviços, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.
 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal Nº 953, de 28 de dezembro de 2023.
 
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Euclides da Cunha, Bahia, como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações necessárias à prestação, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 
 

Ericson Mota dos Santos

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura 

e Desenvolvimento Urbano

Decreto Nº 1033, de 18/03/2024

Centro Administrativo Municipal, s/nº, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
              CEP: 48.500 – 000, Telefax: (75) 3271 1410 – CNPJ – 13.698.774/0001-80.
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